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PROCESSO NU 23067.02íl087/20t5-57

ASSUNTO: Limite de competências de órgãos colcgiados em matéria de pessoal.

INTERESSADO: Pró-Reitor de Gestão de Pessoas,

I. Por meio de (pedido de) consulta }1" 07/20 í 5iPROGEOP-UfC, recebido nesta
Procuradoria em 29/LO!2015. solicita o sr. Pró. __Reitor de Gestão de Pessoas, Prof
Serafim Firmo de Souza rcrraz, orientação jurídica quanto à "possibi Iidade de não
aplicação de normas da Secretaria da Gestão Púhlica-SEGEP c da Procuradoria Federal
por parte dos Conselhos Superiores de Instituições Federais de Ensino -- IFES"
tpassiin ).

2. Em que pese a fonnatação um tanto iuusual da consulta c (1 fato de revestir-se
de conteúdo gent:rico - vez q ul'. 11,10 l~ mencionado nenhum exempl(í'(:()-n~;:~l(;--~-~'vale
como oportunidade pedagógica para traçar O marco normativo em relação a decisões
que impliquem em assunção de ônus financeiro. Isto porque o SI'. Pró Reitor menciona
que estariam sendo tornadas decisões em matéria de pessoal pelos órgãos dclibcrativos
da Universidade Federal do Ceará -- sendo citado explicitamente a respeito o Conselho
Universitário (CONSUN I) - decisões essas que eventualmente poderiam implicar em
reconhecimento (irregular) de dívidas da UFC em relação a servidores.

3. Lembra o sr. Pró-Reitor o corrclato risco implicado em decisões que de modo
ilegítimo impliquem em reconhecimento de dívidas de pessoal ou que causem aumento
(irregular) de despesas de responsabilidade da PROGEP, decisões essas que poderiam
gerar conscquóncias de rcsponsabilizução Ú admiuistracão - inçLLJ5ive_em relaçào aos
prÓprios D:.1....~1}2_ºrQ.~.~lo_çoI9\.d~lº-~:'Jl~!.S....~l!º_:;s:rev,~ntais _deei_::;.9_t:~,~ªlç~_ªS:!:Q.~-º-g,ltar.Neste
sentido preventivo de resguardo de responsabilidades solicita o SI'. Pró-Reitor orientação
de como proceder em relação decisões do CONSUNI que possam resultar em impactos
financeiros em dcscontormidadc com orientações da SEGEP e/ou da Procuradoria
Federal.

4. Tendo em vista o âmbito geral do qucstionamento apresentado será útil recordar,
inicialmente, os marcos-limites de atuação da universidade. instituição que dispõe de
autonomia didático-científica. administrativa .. c de gCSh/O financeira c patrimonial,
referidas pelo Artigo 207 da Constituição Federal (grifou-se). Neste sentido. tal corno
assentado pela jurisprudência dos tribunais superiores, a autonomia da universidade não
se confunde com independência, implicando tal axioma em que () espaço para inovação
normativa estará restrito a competências muito especificas, ligadas ú ação finalística dGl
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diretriz de que cabe ordinariamente ao órgão central de pessoal determinar a n.:gulação
normativa na matéria de sua alçada, entendimento este que prevalecerá até cvcnt ual
pronunciamento cio Advogado-Geral da União em caso de conflito de interpretações
suscitadas pelo órgãos de consultoria jurídicas c procuradorias jurídicas das cntidad cs,
as quai s permanecem como detentores de compctêucia residual na matéria.

9 Por fim, com relação espcci ficamcntc ú sugestão de como proceder em caso de
constutação de situação irregular em procedimento dccisórios d.-~pcssonl, sugere-se, é\

adoção de comunicação formal ú autoridade competente no caso o Reitor da
Universidade Federal do Ceará (inclusive, se ror () caso, para os fins de apuração de
irregularidade, tal como previsto pelo artigo 143 da Lei ol 1:2/(0), tendo em vista o
poder de supervisão geral dos atos universitários. previsto pelo Estatuto da li FC na
alínea "a" de seu artigo 25. Ficará também ao critério do Reitor o encaminhamento da
questão para pronunciamento da Advocacia-Geral da União. tendo em vista proccclcr
eventual necessidade de anulação administrativa dou judicial de decisões que se
revistam de ilegal idade. Ci te-se como precedente neste sentido a Resolução 07/2012 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), pela qual o
órgão colegiado negou-se a aplicar sanções disciplinares a servidores após processo
administrativo a cargo da Controladoria-Gcral da União. sendo tal Resolução
considerada NULA em análise da Consultoria Jurídica do Ministério da Educação, \:>01'
intermédio do Parecer n" IOO7i2012/CONJUR-MEC/CGU/AGU de 24/0S/2012, sem
prejuízo de eventual rcsponsahilizaçào por parte dos membros daquele órgão
univcrsitário. ,- .,~_ .. _ ..~--_..-~--,-~,_.,_..._..•.......,..""...., ,._,'

Com tais esclarecimentos, devolvam-se os autox il origem,

Fortaleza, 04 de novembro de 2015

..
Paulo Antonio de MCI1CZCS Albuqucrquc
Procurador Federal Chefe da PF-l Ire


